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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 587, DE 2000 

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury)

Susta os efeitos das Portarias n° 116, de 5 de julho de 2000, que regulamenta o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo no país e nº 197, de 28 de dezembro de 1999, que estabelece as especificações de qualidade mínima para comercialização de gasolinas automotivas em todo o território nacional e define responsabilidades dos diversos agentes da cadeia logística, ambas do Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo (ANP),.

O Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1° Ficam sustadas a vigência das Portarias n° 116, de 5 de julho de 2000, que regulamenta o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo no país e nº 197, de 28 de dezembro de 1999, que estabelece as especificações de qualidade mínima para comercialização de gasolinas automotivas em todo o território nacional e define responsabilidades dos diversos agentes da cadeia logística, ambas do Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo (ANP),

Parágrafo único. Tornam-se sem efeito todos os atos praticados com base nas portarias citadas no caput deste artigo, durante o período de sua vigência.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, a atividade das distribuidoras de combustíveis caracteriza-se pela aquisição de combustíveis a granel, diretamente dos produtores – as refinarias da Petrobrás, no caso dos combustíveis derivados de petróleo e as destilarias, no caso do álcool carburante –, por seu armazenamento, transporte, controle de qualidade e comercialização com revendedores varejistas, ou diretamente a grandes consumidores.

Sendo, pois, a atividade das empresas distribuidoras basicamente uma atividade de compra e venda de combustíveis, que nunca esteve englobada no monopólio estatal do petróleo, seu exercício é de caráter estritamente privado, apoiando-se nos princípios da livre iniciativa e livre concorrência, que servem de base para a ordem econômica nacional, conforme consta do texto da Constituição Federal.

A intervenção do Estado nessa área restringe-se às quotas de produtos a adquirir, preços máximos a praticar, localização e características das bases de distribuição, transportes, fretes e tipos de consumidores a atender, visando sempre à preservação do interesse público e à correta manutenção do abastecimento e dos estoques nacionais de combustíveis, como estabelece a legislação própria desse setor.

Por não se tratar de atividade dependente de licitação, basta o registro da empresa interessada em trabalhar nesse ramo junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP), criada pela Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, para promover a regulação, contratação e fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo no país, para dela receber a respectiva autorização de operação.

Assim, uma vez feito o registro e obtida a autorização para operar, passam as empresas a exercer livremente a distribuição de combustíveis no país, devendo assim manter-se enquanto observarem o respeito à legislação pertinente a suas atividades.

Agora, em contraposição a tudo isso, vem a Agência Nacional do Petróleo, através da Portaria n° 116, de 5 de julho de 2000, sob o pretexto de "regulamentar o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo", ditar normas que, travestidas de proteção aos direitos dos consumidores, visam a cercear a livre concorrência e privilegiar os detentores do poder econômico, perpetuando o verdadeiro oligopólio que controla, já por vários anos, o setor de distribuição de combustíveis no país.

Estipula a citada Portaria, em seu art. 11, que "caso o revendedor varejista opte por exibir a marca comercial do distribuidor de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos, deverá vender somente combustíveis fornecidos pelo distribuidor detentor da marca comercial exibida", numa clara tentativa de legislar sobre matéria estranha à competência da ANP – que deveria limitar-se, conforme estipula a Lei responsável por sua criação a "promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo", repita-se –, por ditar normas restritivas no campo do Direito Comercial que, ademais, contrariam frontalmente o princípio da livre concorrência constante do texto de nossa Carta Magna.

Ao autorizar a adição de até 2,7% benzeno à gasolina, produto altamente cancerígeno, a portaria nº 197 da ANP vai na contramão das normas internacionais de saúde e expõe mais de 250.000 frentistas a contaminação, com a possibilidade de contrair câncer de medula ou leucemia miótica aguda. Além do mais, a tolerância à presença de chumbo, contraria a própria portaria, que proíbe metais pesados na gasolina.

É, portanto, no intuito de preservar a segurança jurídica, a hierarquia legal e de respeitar o princípio constitucional da livre concorrência que vimos apresentar a presente proposição e pedir o decisivo apoio de nossos nobres pares desta Casa para que, logrando, através de sua transformação em Decreto Legislativo, sustar os efeitos nocivos das citadas Portarias da ANP, possamos defender, sinceramente e sem subterfúgios, os direitos dos consumidores brasileiros e permitamos a existência de um mercado de combustíveis realmente livre em nosso país.

Sala das Sessões, em 9 de agosto de 2000.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY

